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Secretaria de Administração
Div. de Recursos Humanos

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 455/2020-SEC/ADM
 O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
	 Tendo	em	vista	o	resultado	do	Processo	Seletivo	Simplificado	PSS,	
de acordo com o Edital nº 001/2019, de 03 de Dezembro de 2019,
  RESOLVE:
Art.1º-PRORROGAR, o contrato por prazo determinado de ROSELENE 
GERVASIO DA SILVA OLIVEIRA para exercer a função pública inerente 
ao cargo de PROFESSOR, até 18/12/2020, aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado	-	PSS,	para	Contrato	de	Regime	Especial	de	Trabalho,	conforme	
Lei Municipal nº 4.615 de 13/08/2015, em substituição a servidora   VIVIANI 
CRISTINA	 VILHA	 OLIVEIRA,	 vaga	 remanescente	 de	 profissional	 efetivo	
que assumiu temporariamente Professor de Apoio Educacional Especializado 
(PAEE), percebendo vencimento atribuído ao Nível C, Classe 1, de acordo com 
a Lei Municipal nº 4.163/2013, c/c com a Lei nº 4.845/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de Junho de 2020.
 

  CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
   PREFEITO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA  Nº 29/2020

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E

Art. 1º -CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias ao servidor DIEGO FERNANDO LASKA, 
referente ao período de trabalho compreendido entre 05/04/2019 a 04/04/2020, 
para serem gozadas entre os dias 13/07/2020 a 27/07/2020, devendo retornar as 
suas atividades em 28/07/2020.
Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º -Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 09 de julho 
de 2020.



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1800 | Sexta-feira, 10 de julho de 2020                                                                                          | Pág. 2

www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial		

Assessoria de Comunicação Social

Órgão	Oficial	
do Município de Cianorte

E-mail:	orgaooficial@cianorte.pr.gov.br	
Telefone: 44 3619-6244

Centro Cívico, 100
Cianorte | Paraná | Brasil

Editado por


		2020-07-10T10:49:02-0300
	CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO:25856901991


		2020-07-10T10:49:13-0300
	CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO:25856901991




